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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Parand

EMENDANS ôU
PROJETO DE LEI NA

(ADITIVA)

Acresça-se ao artigo 69-A, transcrito no artigo lq do Projeto de Lei n0
23712014, o parágrafo 12, com a seguinte redação:

"Ar t .69-A. . . .

$ 12. Fica concedido às pessoas fisicas e jurídicas mencionadas neste
artigo o pÍ^zo de 120 (cento e vinte dias), a contar de sua publicação, para se adaptarem ao
nele disoosto."
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f "  L .Câmaru Municipal de Londrina
Estado do Paraná

EMENDAN" AO

PROJETO DE LEI N9 237/2014

JUSTIX'ICATIVA

A presente emenda ao Projeto de Lei2371201'4, que acrescenta o artigo 69-A à

Lei n" 11.468, de 29 de dezembro de 2011 (Código de Posturas do Município), tem por

finalidade oferecer um prazo para que as pessoas jurídicas, ONGs, protetores independentes e

pessoas físicas se adequem à presente regulamentação, atendendo à solicitação de tais

entidades e cidadãos que tanto se esforçam para oferecer condições dignas de convivência e

de cuidado aos animais, uma demanda atual e pungente em nosso município.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos demais Pares.
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